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SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
LEI 

 
 

LEI N° 5.194, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

CRIA O PROGRAMA DE APOIO ÀS FAMÍLIAS ENLUTADAS -  PERFUME 
DE JASMIN, ESTABELECENDO PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS NOS CASOS DE PERDA GESTACIONAL, NATIMORTO E 
PERDA NEONATAL NOS SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE 
SAÚDE, CONTRATADOS OU CONVENIADOS, QUE INTEGRAM O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, BEM COMO BUSCA 
CONSCIENTIZAR E ORIENTAR OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E A 
SOCIEDADE SOBRE A IMPORTÂNCIA E A SENSIBILIDADE DO 
ASSUNTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU; INSTITUI A 
SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS FAMÍLIAS ENLUTADAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTOR: Vereador Eduardo Reina Gomes de Oliveira – DUDU REINA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Cria o Programa de Apoio às Famílias Enlutadas "Perfume de Jas-
min" e estabelece procedimentos a serem adotados nos casos de perda 
gestacional, natimorto e perda neonatal nos serviços públicos e privados de 
saúde, contratados ou conveniados, que integram o Sistema Único de Sa-
úde - SUS, considerando-se os ciclos da gravidez, da morte do feto, da vi-
vência do luto e da adaptação à nova realidade. 

Art. 2º Os serviços de saúde compreendidos no Art. 1º desta Lei poderão 
instituir protocolos de atenção integral à saúde da mulher diante da perda 
gestacional, natimorto e perda neonatal, visando à formação, ao autocui-
dado e à atualização de seus profissionais de saúde, considerando-se a 
gravidez, a morte, o luto e a superação como um processo para o enfrenta-
mento da dor e da perda. 

Art. 3º As ações e os serviços de saúde executados por hospitais e demais 
estabelecimentos da rede de atenção à saúde de gestantes, previstos no 
art. 1º desta Lei, nos casos de perda gestacional, natimorto e perda neona-
tal, passarão a adotar os seguintes procedimentos: 

I - oferecer o acompanhamento psicológico e social à mãe e ao pai desde o 
momento do diagnóstico, constatado em exames médicos específicos, e no 
decorrer da internação hospitalar, bem como no período pós-operatório; 

II - fornecer acomodação no ambiente hospitalar separado para a mãe em 
situação de perda gestacional, natimorto e perda neonatal de outras que 
tiveram seus filhos nascidos vivos; 

III - aplicar os protocolos clínicos específicos, quando da ocorrência de 
perda gestacional, natimorto e perda neonatal, instituindo meios de identifi-
cação adequados às mães e acompanhantes distintas da identificação da 
ala da maternidade, inclusive na emergência e na enfermaria, evitando, as-
sim, maiores constrangimentos e sofrimentos; 

IV - viabilizar e garantir a participação do pai ou de outro acompanhante de 
livre escolha da mãe, durante a retirada do feto neomorto/natimorto, propor-
cionando um ambiente de acolhimento, nos termos da Lei Federal nº 
14.737/2023; 

V - oportunizar a despedida dos pais com o bebê neomorto/natimorto, ofe-
recendo-lhes um espaço específico na maternidade; 

VI - assegurar à mãe e ao pai, bem como ao familiar ou acompanhante es-
colhido, a possibilidade de guardar alguma lembrança como fotografia, me-
chas de cabelo, carimbo do pé e da mão do bebê e viabilizar sua coleta, 
desde que condizentes com os protocolos hospitalares; 

VII - ofertar a possibilidade de decisão sobre a realização de sepultamento 
do feto, bem como a decisão de sepultar o feto utilizando funerária conven-
cional, e se haverá cerimônia de encomendação e sepultamento; 

VIII - comunicar a perda do feto, pela equipe do hospital, à Unidade Básica 
de Saúde - UBS - ou Estratégia de Saúde da Família; 

IX - encaminhar, após a alta hospitalar, para a Unidade Básica de Saúde de 
referência, quando constatada a necessidade de assistência especializada 
para a mãe e/ou pai, através do documento de referência e contrarreferên-
cia; 

X - garantir à mãe e ao pai assistência humanizada e igualdade da assis-
tência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie. 

Art. 4º Nos casos de perda gestacional, após o período igual ou superior a 
20 (vinte) semanas ou se o feto tiver peso corporal igual ou superior a 500 
(quinhentos) gramas e/ou estatura igual ou superior a 25 (vinte e cinco) cen-
tímetros, o destino da placenta e do feto somente será efetuado mediante 
consentimento informado e expressa autorização da mãe, do pai ou respon-
sável. 

§ 1º Na ocasião, a mãe, o pai ou responsável deverá manifestar-se sobre a 
realização do exame anatomopatológico ou estudo citogenético a fim de 
identificar a causa do abortamento ou morte fetal. 

§ 2º É vedado dar destinação às perdas fetais de forma não condizente com 
a dignidade da pessoa humana, sendo autorizado o tratamento térmico por 
incineração ou cremação, em equipamento devidamente licenciado para 
esse fim. 

§ 3º É assegurado à mãe, ao pai ou ao responsável o direito à lavratura de 
certidão de natimorto, nos casos de perda gestacional após o período igual 
ou superior a 20 (vinte) semanas ou se o feto tiver peso corporal igual ou 
superior a 500 (quinhentos) gramas e/ou estatura igual ou superior a 25 
(vinte e cinco) centímetros, nos termos da Lei Federal nº 6.015/1973. 

Art. 5º Caberá aos serviços de saúde mencionados no Art. 1º desta lei pro-
piciar um espaço de acolhimento e de escuta às mães, pais e familiares 
diante da perda do feto, na rede de atenção integral à saúde da mulher e 
das divisões pertinentes, com objetivo de identificar demandas e necessi-
dades por elas apresentadas. 

Art. 6º Sem prejuízo de outras ações de saúde, constituem procedimentos 
que objetivam o respeito e conscientização sobre a situação da família en-
lutada: 

I - confecção de materiais informativos e de orientação sobre o luto, bem 
como sua distribuição gratuita; 

II - estabelecimento de parcerias entre o Estado, instituições de ensino e 
instituições do terceiro setor, com expertise no tema luto materno-parental, 
para oferecimento de fóruns, jornadas, palestras, capacitação de profissio-
nais de saúde, entre outros; 

III - produção e divulgação de conteúdo sobre o respeito ao luto de mães e 
familiares no âmbito dos hospitais públicos e privados; 

IV - proposição da inclusão de disciplina optativa nas faculdades públicas e 
privadas sobre luto materno-parental, em cursos de graduação e de resi-
dência da área da saúde, orientando os futuros profissionais sobre o acolhi-
mento dos pais em situação de luto e sobre o autocuidado dos profissionais 
da saúde; 
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V - incentivo a pesquisas, junto às instituições de ensino, sobre luto parental 
e suas consequências, como doenças psicológicas e psicossomáticas. 

Art. 7º Fica criada e instituída, no calendário oficial do Município de Nova 
Iguaçu, a Semana de Conscientização e Apoio às Famílias Enlutadas, nos 
casos de perda gestacional, natimorto e perda neonatal, a ser realizada 
sempre na segunda semana do mês de outubro de cada ano. 

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente 
Lei para sua fiel execução. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04076/2024 

LEI N.º 5.195 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a prioridade às pessoas com Diabetes e Hipertensão, em 

caso de realização de exames médicos em jejum de 8 horas ou mais, na 

rede de saúde pública e privada do município de Nova Iguaçu, e dá provi-

dências.” 

AUTOR: Vereador Alcemir Gomes Moreira – ALCEMIR GOMES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESEN-

TANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Os estabelecimentos da rede pública e privada do Município de Nova 

Iguaçu ficam obrigados a conceder atendimento prioritário aos pacientes 

com diabetes e hipertensão quando da realização de exames médicos em 

jejum de 8 horas ou mais. 

Parágrafo único. A prioridade prevista no caput deste artigo deve ser ob-

servada em conjunto com o atendimento às pessoas idosas, as gestantes, 

as lactantes, as pessoas com crianças e todas as demais que possuem tra-

tamento prioritário por disposição legal. 

Art. 2º O usuário diabético ou hipertenso comprovará essa condição medi-

ante a apresentação de laudo médico. 

Art. 3º Os estabelecimentos que figuram no caput do artigo 1º devem afixar 

em local visível um cartaz com texto informando a prioridade do portador de 

diabetes e hipertensão na realização dos exames em caso de jejum de 8 

horas ou mais. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que 

couber. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município e, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

 

Id. 04077/2024 

 

 LEI N.º 5.196 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Reconhece como sendo de Utilidade Pública a Comunidade Terapêutica 

Amor e Atitude.” 

AUTOR: Vereador Alcemir Gomes Moreira – ALCEMIR GOMES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESEN-

TANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica concedido o título de utilidade pública à Comunidade Terapêu-

tica Amor e Atitude, com sede na Rua Sergio Sender, SN, QD 29, bairro 

Jardim Nova Era, Nova Iguaçu/RJ inscrita no CNPJ: 37.161.352/0001-39. 

Art. 2º A Comunidade Terapêutica Amor e Atitude é reconhecida por sua 

contribuição significativa para a comunidade. 

Art. 3º A Comunidade Terapêutica Amor e Atitude demonstrou sua eficácia 

e compromisso beneficiando diretamente a comunidade local e promovendo 

o bem-estar público. 

Art. 4º Este Título de Utilidade Pública concede à Comunidade Terapêutica 

Amor e Atitude os benefícios e prerrogativas estabelecidos em lei para or-

ganizações de natureza semelhante. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 
 

Id. 04078/2024 
 

LEI N.º 5.197 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Reconhece como sendo de Utilidade Pública a Associação Jean Henry Du-

nant – Associação JHD.” 

AUTOR: Vereador Roberto Maciel Rebouças – DR. ROBERTINHO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESEN-

TANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica reconhecida como sendo de Utilidade Pública o Associação 

Jean Henry Dunant - Associação JHD, inscrito no CNPJ da Receita Federal 

do Brasil sob o número 17007988/0001-13, com sede localizada à Rua Pa-

raguaçu, número 70, Lote 5 – Bairro Centro – Nova Iguaçu. 

Art. 2º Reconhecida como sendo de Utilidade Pública, a associação passa 

a gozar de todas as prerrogativas que a lei confere às entidades detentoras 

deste título. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

 

Id. 04079/2024 
 
 


